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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16004.000686/2007­13 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2403­000.583  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  7 de junho de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA  ADÉLIA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2005 a 31/07/2007 

GFIP.  ERROS  NOS  DADOS  RELACIONADOS  AOS  FATOS 
GERADORES. INFRAÇÃO. 

Constitui  infração,  punível  na  forma  da  Lei,  a  apresentação  de  Guia  de 
Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social  (GFIP)  com 
dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições 
previdenciárias, conforme disposto na Legislação. 

MULTA  ­  REDUÇÃO  ­  LEI  MENOS  SEVERA  ­  APLICAÇÃO 
RETROATIVA ­ CTN, ART. 106  

Tratando­se de  crédito  não  definitivamente  julgada,  aplica­se  o  disposto  no 
art. 106 do CTN que permite a  redução da multa prevista na  lei mais nova, 
por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à  legislação 
aplicada. 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, No Mérito :por unanimidade de votos 
em, dar provimento parcial ao recurso, para que se recalcule o valor da multa, 
de acordo com o disciplinado no art. 32­A da Lei 8.212/91, na redação dada 
pela Lei 11.941/2009 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte. 

 

 
CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI 

Presidente/Relator 
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Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Ivacir Julio de Souza, 
Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Jhonatas Ribeiro da Silva, Marthius Sávio 
Cavalcante Lobato e Marcelo Magalhães Peixoto 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  apresentado  contra Decisão  da Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto, Acórdão 14­24.836 ­ 
8ª Turma, que julgou procedente o lançamento, mantendo o crédito tributário exigido. 

Registra  o  Relatório  Fiscal  da  Infração  que  a  empresa  apresentou  GFIP  's 
com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, 
infringindo assim o disposto no art. 32, inciso IV e § 5°, da Lei n° 8.212/91. 

1  ­ A empresa deixou de declarar na Guia de Recolhimento do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  a 
Previdência Social ­ GFIP os valores dos salários pagos A)­ aos 
empregados  registrados,  B)  serviços  de  esterilização  de 
materiais,(  complemento  salarial)  ­C)  aos  trabalhadores  com 
vinculo empregatício não formalizado, por se tratar de trabalhos 
efetivos de necessidade permanente na empresa como: Médicos 
Plantonistas,  Médico  Radiologista,  Serviços  De  Vacinação  em 
Recém­Nascidos e Serviços Administrativos de Escritório que se 
enquadram como empregados, de acordo com o artigo 12, item " 
I " , letra "a" da Lei 8212 de 24/07/1991, artigo 9, item "I", letra 
"a"  e  artigo 299, parágrafo  2.  do Regulamento  da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto 3048 de 06/05/1999, e D)­ sobre 
os valores pagos aos contribuintes individuais. 

O valor da multa aplicada foi de R$ 147.841,75. 

Inconformada  com  a  decisão  da  DRJ,  a  recorrente  apresentou  recurso 
voluntário  onde  alega,  em  síntese,  que  os  dados  cadastrais  dos  fatos  geradores  das 
contribuições  previdenciárias  foram  devidamente  apresentados  à  autoridade  competente  em 
tempo  hábil,  e  devidamente  transmitido  ao  órgão  arrecadador  o  que  pode  ser  fielmente 
comprovado pelo protocolo de envio da­ Conectividade Social. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator 

O recurso é tempestivo e a alegação da recorrente é que enviou novas GFIPs 
com os dados corretos. 

Para verificar essa afirmação, o processo baixou em diligência para exame e 
manifestação conclusiva da autoridade fiscal autuante quanto à eventual ocorrência de correção 
da falta cometida (folha 501). 

Da diligência resultou a constatação da não correção da falta que motivou a 
autuação (folha 506). 

2 — Da  analise  da  documentação  apresentada  e  pelo  exposto 
acima,  concluímos  que  a  empresa  não  corrigiu  a  falta,  isto 
posto, propomos que deverá ser cientificada a interessada para, 
querendo  se  manifestar  no  prazo  de  10  dias,  sob  pena  de 
preclusão. 

O  artigo  291  do  regulamento  da  Previdência  Social,  provado  pelo  Decreto 
3.048/99, previa hipótese de relevação da multa quando corrigida a falta. 

Art.291.Constitui  circunstância  atenuante  da  penalidade 
aplicada  ter  o  infrator  corrigido  a  falta  até  o  termo  final  do 
prazo para  impugnação.  (Redação dada pelo Decreto nº 6.032, 
de 2007) (Revogado pelo Decreto nº 6.727, de 2009)  

§1oA multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir 
a  falta,  dentro  do  prazo  de  impugnação,  ainda  que  não 
contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não 
tenha  ocorrido  nenhuma  circunstância  agravante.  (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.032, de 2007) (Revogado pelo Decreto nº 
6.727, de 2009) 

Uma vez que a falta não foi corrigida, mantém­se a aututação. 

 

CÁLCULO DA MULTA 

Recálculo  da multa  com  base  no  art.  32­A,  II,  Lei  8.212/1991,  a  partir  da 
alteração da Lei 11.941/2009. 

No que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações, 
face  à  edição  da  recente Medida  Provisória  nº  449/2008,  convertida  na  Lei  11.941/2009. A 
citada Lei 11.941/2009 alterou a sistemática de cálculo de multa por  infrações relacionadas à 
GFIP. 

Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32­A, o qual dispõe o seguinte: 
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“Art.32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de  que  trata  o  inciso  IV  do  art.  32  no  prazo  fixado  ou  que  a 
apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será  intimado  a 
apresentá­la  ou  a  prestar  esclarecimentos  e  sujeitar­se­á  às 
seguintes multas: 

         I – de R$ 20,00  (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e  

         II  – de 2%  (dois por  cento) ao mês­calendário ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da  

 § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação  de  lançamento.(Incluído  pela  Lei  nº  11.941,  de 
2009). 

 § 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão 
reduzidas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 I  –  à  metade,  quando  a  declaração  for  apresentada  após  o 
prazo,  mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação 
da declaração no prazo  fixado em  intimação.(Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009). 

 § 3o A multa mínima a ser aplicada será de:(Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009). 

 I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 II  – R$ 500,00  (quinhentos  reais),  nos demais  casos.  (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

Considerando  o  princípio  da  retroatividade  benigna  previsto  no  art.  106. 
inciso  II,  alínea  “c”,  do  Código  Tributário  Nacional,  há  que  se  verificar  a  situação  mais 
favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas. 

Art.106 ­ A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II  ­  tratando­se  de  ato  não  definitivamente  julgado: 
(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 
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No caso da presente autuação, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, 
inciso IV, Lei nº 8.212/1991 e do art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/1991, o qual previa que pena 
administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição 
não declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei nº 8.212/1991. 

Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual 
das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: 
(a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32, 
§  5º,  Lei  nº  8.212/1991  ou  (b)  a  norma  atual,  nos  termos  do  art.  32,  inciso  IV,  Lei  nº 
8.212/1991 c/c o art. 32­A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009. 

Nesse  sentido,  entendo  que  na  execução  do  julgado,  a  autoridade  fiscal 
deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte. 

 

CONCLUSÃO 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso,  NO  MÉRITO,  DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para que se recalcule o valor da multa, de acordo 
com  o  disciplinado  no  art.  32­A  da  Lei  8.212/91,  na  redação  dada  pela  Lei  11.941/2009  e 
prevalência da mais benéfica ao contribuinte. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari 
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